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obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado, por fato superveniente.

8.11. Em qualquer hipõtese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar

aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ã epoca

do registro - equação econõmico-financeira.

8.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que

forem iguais ou inferiores ã media daqueles apurados pelo Municipio de Barroquinha;'CE

para determinado item.

8.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio de

Barroquinha/CE poderá convocar os demais fornecedores classificados para

formalizarem O registro de seus preços, nas mesmas condições do 1*-1' colocado ou revogar

a ata de registro de preços ou parte dela.

8.14. Desde que devidamente iustificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração

pública municipal que não tenha participado do certame licitatõrio, mediante anuência

do orgão gerenciador.

8.1-4.1. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não podera

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e õrgãos participantes, independente do

número de orgãos não participantes que aderirem.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo maximo de 24 [vinte e quatro)

horas a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local

definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no

Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.

9.1.1 Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, a

contar da expedição de ORDEM DE SERVIÇO pela Administração nos locais determinados

pela(s) Unidade(s] Gestora (s). A estrutura para os eventos deverão estar montados

durante todos os dias de realização dos eventos conforme disposto na (MWM DE

SERVIÇOS expedida. t
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ORDEM DE SERVIÇO e a não prestação do

sujeitará a Licitante ã aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências

especificadas neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora

a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 [vinte e quatro]

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades

a da lei e deste instrumento.

nforme estabelecido no presente edital, ein

Unidade Gestora,

cabíveis, na form

' ser executado, co

designado pela

do com as

9.5. O objeto devera

endereço e prazos estipulados previamente,

compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acor

especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

9.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ã

'" ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

Administraçao

execução dos serviços, não excluindo oii

ou o acompanhamento pelo õrgão interessado. l

9.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargo abalhistas, previdenciários,

` ltantes da execução dos serviços. Efiscais e comerciais resu
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9.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser

desempenhadas por profissionais de outras áreas.

9.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem,

alheias ã sua orientação, supervisão e fiscalização.

9.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o

andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências

extraordinárias.

9.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos

pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando

medidas internas de segurança.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, prevideiiciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.

10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços

solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da

despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante

vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias apõs o encaminhamento da

documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalicias, atraves de

credito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

10.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o

período de 12 [doze] meses.

10.4. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmentàwitre os

\

'N
1-`_ U _

eÃ`¿}`* ._A”
Qu

TiEL... LO ¡_,,"l
im

|
'I i

. .¡ _

:`›ei



_.-fiill-A* fr'sl..:.:;ä¿,..¿L._.
31--sf*

'I

ÇUMJ5-

 

G E
-rip

_ -- GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFF.i'riiRA iui,iNiciPAi, Di: aARROOiiiNHA

ill'

...__
""\na-Ig

f-'U5#1.

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do

contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS sANçOt-:s
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços,

não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não

mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-

se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de

Barroquinha/CE pelo prazo de até O5 [cinco] anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:

a] Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 1

c] Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e] Coniportar-se de modo inidõneo;

ll. Multa inoratõria de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no

endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15%

[quinze por cento] sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso

de retardamento na execução da entrega dos beiis;

lll. Multa inoratõria de 20% [vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipótese

atraso superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;

11.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos

de

ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ãs atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato oii em

outros documentos que o complementeni, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na L Nil. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Nil. 10.520/02, as seguintes penas: ' "

3.
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a] Advertência;

b] Multa de 1% [um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de O5

[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal- DAM.

113.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagainento a que o licitante fizer jus.

11.3.2. Ein caso de inexistência ou insuficiência de crêdito do licitante, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apõs regular

processo adininistratívo, assegurada a ampla defesa e o contraditõrio.

11.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e

ã ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 [dez] dias corridos para a sanção de iinpedimento de licitar e contratar com o

Município de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do

Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou

prejuizo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento

adniinistrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos

Iicitatõrios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã

Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

É R.

12. DA FISCALIZACAO E GERENCIA DO CONTRATO

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente

designado[a], pela Secretaria Municipal da juventude, Esporte e Lazer, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante denominado[a] GERENTE DE

CONTRATO.

12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qual er momento,

justificadamente. caso haja necessidade por parte da[s] contratante[s].

Giz.
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento

licitatõrio na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e

suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências

ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

circunstãncia impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos

incisos I, ll e lll do art. 39 da Lei N'l'.10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na i uta do edital e edital.

\
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NE. 10.001/2018 - SRP
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE
Razão Social:
CNP] NE.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço: Fone/Fax:
Banco: Agência N*-1-'.: Conta Corrente N'-if.:

1. OBIETO: SELEÇÃO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE
EXECUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE.

LOTE
¡- - - ._ _.__._vii. va.

TDE. ' UNITÁRIO TOTAL f
* R5 R$

_¡__íí__í

EsPEcii=icAçÃO UND. OÉ

___i__í.

ITE
'I
|

M Ç vALOa TOTAL bo LOTE as ; .T
- ---- n--r .¡||..._.-- _- _ i,__. i . I

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ [POR EXTENSO]
Prazo de execução do Serviço: conforme termos do edital
Validade da proposta: 60 [sessenta] dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as
despesas incidentes sobre O fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de
pessoal e demais õnus pertinentes ã fabricação e transporte do objeto licitado.

<c<DATA>>>

CARIMBO DA si~ziPassA
Assii~iATuRA DO REsPoNsAvsL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS. O LICIT TE DEVERÁ OBSERVAR
FIELMENTEO PRESCRITO NO ITEM "5”DO EDITAL, SOB PEN D DESCL/ISSIFICAÇÃO.

'i
I. .__\-

TI

H'-¬-¬.
Da* iÍ.;"`

“ :Í



CU-\#3»

*ivo
E. ti/

of-T''
DO CEARÁ _

J IN HA FLL1_¿¿›O

.T As
GOVERNO DO ESTADO

PRFFEiTi.iRA Mi i?×iiciPAi. Dia RARROOi

RAÇÃO

'ltsA 'I A is

Ausxoin
LARAÇOES/PROCU

O. V ,R
'Ê'-'Ill›¡¡z¡¡.¡¡i_1iH1**'"`

MODELOS DE DEC

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DO NO CREDENCIAMENTONTO EXIGI

da lei,

DOCUME

. DECLARAÇÃO

[ÇNOMEE _QUALI_ElCA§_ÂÚ_ DO EORNECEDORL DECLARA sob as penas
I para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer
l prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinha, Estado do

Ceará, o seguinte: [1] que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação constantes do instrumento convocatório; [2] que tem pleno
conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a
serem ofertados no presente certame licitatório; e [3] que sua proposta atende
integralniente aos requisitos constantes neste edital.

ue, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

de 2018.

Pelo q
Lei.

de ................ ..XXXXXXX,XXX

DECLARANTE
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ITEM 2] Modelo de Procuração:

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ‹:NOME DA EMPRESA, CNP] e ENDEREÇO:-› neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.-=: NOME:-,
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: -:NOME DO CREDENCIADO:==- qualificação (nacionalidade,
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado [a] pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Município de Barroquinha, Estado do Ceará, podendo o
mesmo, assinar propostas, atas, contratos, entregar d.UI;ant_e o procedimento _o_s
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos
de habilitação, assinar,toda__a documentação _n_ecessária, como_ também formular
ofeijtas e lances verbais de preços e praticar todos os demaisatos pertinentes ao
certame em nome da Oçutorgante que se fizerern necessários ao fiel cumprimento
deste mandato, inclusive interpor recursoe, ciente de que por forçado artigo 675
do Código Civil está obrigado a satisfazer t;i_1_‹;Ias as obrigações contraídas pelo
outorgado.

.-m-(cEy.m.úe ...................-2o1a.

OUTORGANTE

1 5
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MODELOS DE DEcLARAÇoEs/PROCURAÇÃO

ITEM 3 ] Modelo de Declaração:

DEcLARAçÃo

LNOME E QU.aLiricAçÃo DO EO RNECEDOR1, DEcLARAz

a] sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município
de Barroquinha, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na
Lei nê 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
[dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
nienores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos.

b]sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidõnea para licitar ou contratar com a administração pública, nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Lei N9.
aôóó/93).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, soh as penas da
Lei.

XXXXXXX, de ................... .. de

DECLARANTE
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MODELOS DE DECLARAÇOES

O de Declaração:ITEM 4) Mudei

PAL DE BARROQUINI-IA
A
PREFEITURA MUNICI

2018 - SRPPREGÃO PRESENCIAL NP 10.001/

ES: :____.
RTURA:

DE RECEBIMENTO DOS ENVELOP __
DATA DE ARE

. HORA DE CREDENEIAMENTO E

OE|EToz SELEÇÃO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EvENTUAis sERvIçOs DE
ExEcUç.ÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIvOs, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA IUvENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
EARROQUINHA/CE.

UE SOMOS ENQUADRADO cOMO MICRO EMPRESA ou EMPRESA
RME COMPROVAÇÃO ANEXA

DECLARO Q
DE PEQUENO PORTE CONFO

-de de 2018.

REPRESENTANTE DA EMPRESA]
É _

I
RAzÃ0 SOcIAL
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

ii'

..-PREGAO PRESENCIAL N" 10.001/2018 - SRP
VALIDADE: [ ça] meses. DATA: / / E

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNP]/MF sob o ni?
23.478.597/0001-80, com sede de sua Prefeitura Municipal de Barroquinha, na
Rua Onze de Maio, 739, Bairro Centro, Barroquinha, Ceará, CEP 62.410-000, atraves
da SECRETARIA DE neste ato representada pelo respectivo Secretário, Sr.
na forma do disposto na Lei Municipal doravante denominado ..., considerando O
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS NE .......... .., bem como, a classificação das propostas
publicada no quadro de avisos da Comissão de Licitação da Prefeitura de
Barroquinha, e a respectiva homologação datada de RESOLVE registrar os
preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais,
de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo às
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

ÇLÃUSULA PRIMEIRA - Do EUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nê'
10.001/2018-SRP, Sujeitando-se as partes às da Lei ni* 8.666/93 de 21.06.93 e suas
alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002 e Decreto Municipal Ni'
0401001/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OEIETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA FUTUROS E
EvENTUAis SERVIÇOS DE ExEcuçA0 E PROMOÇÃO DE EvENTOS
ESPORTIVOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA IUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital do
processo licitatório Pregão Presencial ni-* 10.001/2018-SRP, no qual restaram
classificados em primeiro lugar por item O licitante signatário.

CLAUSU LA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada na forma da legislação pertinente. ,X
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PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ã Secretaria ...................... .., através
do Sr. no seu aspecto operacional,

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação do serviço, os quantitativos, empresas
fornecedoras e representante legal, encontrani-se elencados no ANEXO Ill da
presente ata, em ordem de classificação das propostas por lote.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre a execução dos serviços, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SExTA - D0(s) LOÇAL (is) E PRAzO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os serviços objeto do presente registro de preços quando eventualmente
contratados, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e
na legislação pertinente, deverão ser executados nos locais indicados na
autorização de fornecimento.

6.2. O serviço deverá ser executado no prazo máximo de 24 [vinte e quatro]
horas, nos locais determinados pela Unidade Gestora, a contar da expedição da
ORDEM DE SERVIÇO, tudo rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital.

L'ÇLAUSULA SÉTIMA _ DA ExEcUÇAO DOS SERvIÇOS
7.1.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a
firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no
instriimento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.1.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão
efetuadas atraves de Ordem de Serviço, emitida pela Administração Municipal,
contendo: O nê' da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as
obrigações da contratada, o endereço e a data de execução.

7.1.3 Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.ê 8.666/93, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.1.4 Este instrumento não Obriga o MUNICIPIO a firmar qualquer contratação,
nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações eg ecíficas
para a contratação do[s] serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo
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assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade
de condições.

7.1.5 A Ordem de Serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e
devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas, a contar da
data do seu recebimento.

7.1.6 Se O fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a
assinar a Ordem de Serviço, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis,
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação,
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado.

7.1.7 O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços
executados e produtos entregues.

7.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 24 [vinte e quatro]
horas, a contar da expedição de ORDEM DE SERVIÇO pela Administração nos
locais determinados pela Unidade Gestora. A estrutura para O evento e demais
festividades deverão estar montados com pelo menos 24 [vinte e quatro] horas
antes do horário previsto para início e permanecer montados durante toda a
duração do evento.
7.2.1- Por ocasião da execução dos serviços, O fornecedor deverá apresentar
recibo em 02[duas] vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
7.2.2- Para os Serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota
Fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Barroquinha, na Rua Onze de Maio, ni*
739, Centro, Barroquinha-CE, inscrita sob o CNP] ni-`=' 23.478.597/0001-80.
7.2.3- No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas
e exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração
os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro]
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.2.4- Em nenhuma hipótese Serão concedidas prorrogações de prazo.

7.3- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes,
assumindo O fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e munic` al, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam tra histas,
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previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;
b] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado;
c] indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução
do fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d] aceitar, nas mesmas condições dos contratos gerados por essa ata, os
acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25%
(vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 19
do artigo 65 da Lei n*3' 8.666/93;
e] a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços do Municipio.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, DO REAIUSTE E DO REEQUILIBRIO
Econômico-Fmancsiao
8.1. 0 pagamento será realizado, segundo as ordens de serviços, expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Conjunta Negativa
de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN): Certidão
Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicilio; Certidão
Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicilio (Geral ou ISS);
Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; e o Certificado de Regularidade Fiscal
junto ao FGTS (CRF), todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

8.2. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo
em 02 [duas] vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser
emitida em nome da Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE, situada a Rua Onze
de Maio, né* 739, Centro, Barroquinha, Ceará, inscrita no CNP] sob o ng
23.478.597/0001-80.

8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, através de crédito em conta corrente
mantida pelo fornecedor, apos o encaminhamento da documentação tratada nos
sub itens anteriores, observadas as disposições editalicias.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, es s serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informaëçõ s que
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razo para pagmotivaram sua rejeição, contando-se o p
reapresentação.
8.3.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.3. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no
prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa
no prazo de 05 [cinco] dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na ata de Registro de Preços não serão objeto de
reajuste antes de decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipotese na qual poderá
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8.5. Na hipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
` ' l'veis, retardadores ou impeditivos da execução do

` o fortuito ou fato do príncipe,
' diante

" cias incalcua
f r a maior, cas

al, podera, me

conseqüen
ajustado, ou ainda, em caso de o ç
configurando área econõmica extraordinária e extracontratu
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de
recebida a ordem de serviços / autorização de fornecimento, ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão
aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado ã
época do registro.

o registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o
d' nte correspondência, redução do preço

O 8.5.2. Caso o preç
MUNICÍPIO solicitará ao Fornecedor, me 1a
registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

I 3.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará
as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os
fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e
os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipotese em que
poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço
registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados

` ` ou inferiores á média daqueles apurados pela Prefeitura deque forem iguais
Barroquinha
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9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no
Anexo I:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatõrio, nesta
Ataeno Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as
normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-
se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução
do contrato. As decisões e providências que ultrapassaram a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
fjaceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem no fornecimento, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do § 19 do artigo 65 da Lei nfl 8.666/93;
g) a prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h] em nenhuma hipotese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da
execução dos serviços.
i) o evento deverá ser realizado com a disponibilização dos serviços
discriminados no projeto básico de interesse desta Secretaria contratante, nos
locais e datas estabelecidos pela administração sendo que a estrutura para os
eventos deverão estar montadas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes
do horário previsto para início e permanecer montados durante toda a duração
do evento.
j) a Contrata será responsável pelo transporte, montagem, desmontagem e guarda
de todo material conforme projeto do respectivo evento;
It) a Contratada fica responsável de deixar os locais onde ocorreram os eventos em
condições de regularidade.
l) a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos caus s direta ou
indiretamente ao contratante e/ou a terceiros; _l

I '-.

Q s
| |


